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“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 188/2021
 

Requer informações sobre o 
Conselho Municipal de Habitação e 
a Instituição do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que este conselho foi criado vinculado a 
Secretaria Municipal de Planejamento;

 CONSIDERANDO que conforme o Art.2º da lei 3.046/2008 
contempla a participação de entidades públicas e privadas, bem como de 
segmentos da sociedade ligados á área de habitação; 

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1º) Este conselho criado no ano de 2008, está em pleno 
funcionamento em nossa cidade? 

2º) Atualmente quem são os integrantes deste conselho e quais 
áreas representam? 

3º) Este conselho recebe algum tipo de recurso para manter seus 
trabalhos? Exemplifique. 

4º) Quais foram os últimos encontros realizados por este conselho 
para debater assuntos de interesse público ? 

5º) Quais os canais para apresentar sugestões a este conselho 
municipal e/ou participar dos encontros?

6º) Quando será realizada uma nova composição deste 
conselho? 

7º) Apresente demais informações referentes ao assunto e de 
interesse público. 
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Justificativa:

Este assunto tem se tornado frequente, pois nossa cidade teve 
um avanço gigantesco em relação a novas moradias e hoje nosso município 
não conta com uma secretaria específica para discutir a exclusividade deste 
conteúdo. Além de ter uma participação ativa da sociedade sobre o tema, os 
conselhos visam garantir a legal funcionalidade de determinado assunto e 
oferta a participação popular. O Conselho Municipal de Habitação deve ser um 
canal institucional de participação popular com caráter deliberativo, fiscalizador 
e consultivo, abrindo o espaço para o debate, em busca de melhorias para o 
município. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 15 de fevereiro de 2.021.

Júlio Cesar ‘Kifú”
-vereador-


